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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

CRIA O CADASTRO DE PROFISSIONAIS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, PARA FINS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica criado o Cadastro Permanente de Profissionais Portadores de Necessidades Especiais, no âmbito da Prefeitura do Município de Nova Friburgo.


Art. 2º - A implantação e a gestão deste Cadastro serão executadas pela Secretaria Municipal de Promoção Social.


Art. 3º - O cadastro deverá conter todas as informações necessárias à inclusão dos profissionais no mercado de trabalho, podendo as empresas ou órgãos interessados consultá-lo gratuitamente, mediante apresentação do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica junto ao órgão gestor.


Art. 4º - Todo o conteúdo objeto deste respectivo cadastro, deverá ser disponibilizado na sede da Secretaria gestora do sistema, bem como em suas páginas da Internet.


Art. 5º - A presente Lei será regulamentada, no prazo de noventa dias, a contar de sua publicação.


Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 18 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que CRIA O CADASTRO DE PROFISSIONAIS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, PARA FINS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, pretende possibilitar a inclusão no mercado de trabalho do profissional de necessidades especiais. As empresas privadas terão acesso facilitado ao profissional por meio de um cadastro e poderão assim, cumprir o que determina a legislação federal a respeito de cota de contratação do deficiente na empresa.

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 18 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

